
ESTADO DE RONDÔNh
PREFEITURA DO MUNIcípIo DE PRESIDENTE MEDIcI

PROJETO DE LEI NO 05312021 .

orspÕe soBRE A coNTRATAçÃo DE pLANrÕes
ExTRAS No Ârvtelto Do nrtuntcípto DE
pREStDErure nttÉotct/Ro, INSERE cATEGoRtAS
E DA OUTRAS pRovIoÊNctAs.

O Prefeito do Município de Presidente Médici Estado de Rondônia - Edilson Ferreira de
Alencar, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Presidente
Médici aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ío Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar plantões extras de
profissionais com vínculo empregatício ou não, às categorias, carga horária e valores abaixo
fixados:

CATEGORIA CARGA.HORARIA VALOR
Médico Clínico Geral 12 h. R$ 1.2A0,00
Médico Clínico Geral 24 h. R$ 2.4A0,00
Médico Clínico Geral 08 h. R$ 825,00
Médico Anestesista 06 h. R$ 1.200,00

edico Anestesista 08 h. R$ 1.575,00
Médico Cirurgião 06 h. R$ 1.200,00
Médico Cirurgião 08 h. R$ 1.575,00
Médico Especialista em Saúde Mental 06 h. R$ 1.2A0,00
Médico Especialista em Saúde Mental 08 h. R$ 1.575,00
Médico Ortopedista 06 h. R$ 1.200,00
Médico Ortopedista 0B h. R$ 1.575,00
Médico Pediatra 06 h. R$ 1.200,00
Médico Pediatra 0B h. R$ 1.575,00
Médico Cardiologista 06h R$ 1.200,00
Médico Cardiologista 08h R$ 1.575,00
Médico Pneumologista 06h R$ 1.200,00
Médico Pneumologista 0Bh R$ 1.575,00
Enfermeiro 12 h. R$ 20A,00
Enfermeiro 08 h. R$ 150,00
Assistente Social 12 h. R$ 200,00
Assistente Social 08 h. R$ 150,00
Psicologo 12 h. R$ 200,00



Psicologo 08 h. R$ 150,00

Biomédico/Bioquímico 12 h. R$ 2AA,00

Biomédico/Bioqu ímico 08 h. R$ 150,00
Fisioterapeuta 12 h. R$ 200,00
Fisioterapeuta 08 h. R$ 150,00

Farmacêutico 12 h. R$ 200,00
Farmacêutico 08 h. R$ 150,00

Agente Administrativo 12 h. R$ 75,00
Agente Administrativo 24 h. R$ 150,00

Tecnico em Enfermagem 12 h. R$ 75,00
Técnico em Enfermagem 24 h. R$ 150,00

Técnico em Radiologia 24 h. R$ 150,00

Técnico em Laboratório 12 h. R$ 75,00
Auxiliar de Enfermagem 12 h. R$ 75,00
Auxiliar de Enfermagem 24 h. R$ 150,00

Auxi I iar Ad m i n istrativo 12 h. R$ 75,00

Auxil iar Ad m i n istrativo 24 h. R$ 150,00

uxiliar de Serviços Gerais 12 h. R$ 75,00
Auxiliar de Serviços Gerais 24 h. R$ 150,00

Motorista 12 h. R$ 75,00
Motorista 24 h. R$ 150,00

Arl. 20 A critério da Administração os plantões poderão serem fragmentados em horas, cujo
valor será proporcional aos valores dos plantões acima descritos.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial a Lei 235412020 (lD 64510).

Presidente Médici-RO, 15 de julho de 2021 .

MENSAGEM JUSTIFICATIVA NO 053/2021 .

Excelentíssima Sen hor Presidente,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores ;

Sirvo me do presente, para cumprimentar Vossas Excelências e submeter à apreciação

deste Poder Legislativo o Projeto de Lei em epigrafe, que autoriza os plantões extras também

de forma fragmentada. Lembrando que o pagamento desses plantões são indispensáveis para

atendimento aos pacientes que são atendidos na Rede Municipal de Saúde, e em especial
para atender a demanda do Hospital e Maternidade Maria Eufrásia da Conceição.

A necessidade aqui referida aumentou com a chegada da pandemia causada pelo

Coronavirus/COVID-19, que sabidamente além de ceifar vidas, também vem causando
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prejuízos incalculáveis, e partir daí, provocando também grande escassez de profissionais da

área da saúde, causando transtornos irreparáveis no atendimento à Saúde deste Município.

A fragmentação dos plantões que trata o Art. 20 deste Projeto, visa preencher lacunas

de horários, que por ventura venha ser necessário diante da atual demanda.

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, reitero protestos de

elevadas estimas e distintas considerações, e, desde já nos colocamos a intftlflilnnÊ|fiífat 
a"

para ulteriores esclarecimentos que se fizerem necessários. ifi"""ffi-ft:B- no

Respeitosamente, 
'-"-*.x*eF

Presidente Médici-RO, 15 de julho de 2021 .

Av. São João Batista, no 1613 - Centro - Presidente Médici/ RO - CEP: 76.916-000

" " www.presi_dentem*çdici.r_o.gov.Fr

.ê*r'rr&rçÃBÀ Documento assinado eletronicamente por THIAGO IVAN COSTA DOS SANTOS, Secretário
de Governo , em 1610712021 às 08:03, horário de Presidente Médici/RO, com fulcro no art. 18

do Decreto no 230 de 26/1112019.

Documento assinado eletronicamente por EDILSON FERREIRA DE ALENCAR,
PREFEITO(A), em 1610712021às 09:39, horário de Presidente Médici/RO, com fulcro no art.

18 do Decleto no 230 de 26/11/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparenciapl§sidentemeÍlifu.gov.br,
informando o lD 1í5581 e o código verificador 38ED8166.
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LEI TTIUNICIPAL NO 235HiI2O2A

ospÕe soBRE A coNTRATAçÃo DE Pr-^ANrÕes

ExTRAS No Âúúró oo Mur.rrclr-1o DE

PREsIDENTÉ [ilÉoIcuRo, INSERE CATEGORIAS E

oÁouTRAs PRovloÊxclAs. .

^\
o prefeito do Município de presidente Médici Estrdo de Rondônia - Edilson Feneira de Alencar'

no uso de suas atribuições tegais, faz saber qu" 
" ôarara Municipar de presidente Médici

ãóú* e ela sanciona a seguinte Lei:

Art 1o Fica autori zado o chefe do póder Executivo Municipal a contratrar plantões extras de

profissionais com víncuro 
"rpr"gãItáJã, 

úo, às categorias, carga hoÉria e varores abaixo

' fixados:
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CATEGORIA RIA VALOR

12 h. R$ 1.200,00
1 t A,l,?;a íãl ínir.n êarallvtEfllrrt, \rltr rrvv v

24h, R$ 2.400,00
ftáeOico Clínico Geral

08 h.' Rs 825,00ííxAi^a íâl ínir-a (?aral
lvlErulrrv \rllr lltvrv Y'Y" r"

rlá,li*r*r Ânaetasista 06 h. R$ 1.2OA,oo
lvlEfllvt, nl lfrt rYYr

08 h. R$ 1.575,00f,lÁdir-a Ânaetesista
lvltg\alrrv rll lvYrvv

06 h. Rs 1.2A0,00llÁr{ir.rr êin çaiâa
08 h. .R$ 1.575,00llÁdir-n Í1in rrrrtiâolvllg,\alrrt, 

-.. -. v.-- . ,

06 h. Rs 1.2OA,ooirártt^.r Eenanialisfa êm Saúde Mgntal
lvlEít1|l\rvbglrY-t-tt-" ., 

- 08 h. RS 1.575,00rrÁ,{t^ír Êo*.,anialista êm SaÚde Mgntal
06 h. R$ 1.2OA,oof,áÁrlian f.)rtnnedistalvlrg\ral\rv 
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08 h. R$ 1.575,00
Meoico o

06 h. R$ 1.200,00
Médico Pediatra

08 h. R$ 1.575,00trlÁrlinn Plldialre
06h R$ 1.2A0,00

f, rár{ inn í1a rr{ ioloo istatvlv\al\r\, \, v
08h R$ 1.575,00

f, rÁdian í1a rr{inlooistalvlg\rlt v

06h R$ 1.2OA,oorreli^n Pnar rmolooista
lÜtl9VlUrf, ! IlYur'rvr-V

08h R$ 1.575.00rriaainn Pner rmolooistalYlvralvr,
12 h. R$ 200,00

Enferrneiro
08 h. R$ 150,00

Enfermeiro
12 h. R$ 200,00Âeeicfanta Sncialn§rgl§rL\rl rLv

08 h. R$ 150,00
Assistente Social

12h. R$ 200,00
Psicologo

08 h. R$ 150,00
Psicólogo

L€i 2354 de 1511212t:In'assinado na Íorma do E}ecTêto no 230/2019 (lD: ô4510 e CRC: EC02C3EB)'
' 1t2



t
t

AÍü 2P Esta Lei ênfa em vigor na data da suâ puuttr'arav' 'r'-e
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